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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUITA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS
OÊ ENGENHARIA, QUE FIRMAM ENTRE SI. O
MUNICIPIO DE MOITA BONITA E A EMPRESA TICIANE
TOJAL RODRIGUES SANTOS - ME.

Pelo presente instrumento particular de contrato, reuniram-se, de um lado a pÍlEFElruRA
MUNICIPAL DE MolrA BoNrrA, doravante denominada CONTRATANTE, pu""o" friai"" o"
direito público, locàlizada na praÇa santa Terezinha, 26, inscrita no cNpJ sob o n,
13'104 11210001-34, neste ato, representada pero seu titurar, sR. VAGNER cosrA DA
cuNHA, brasileiro, casado, prefeito Municipar, residente e domicilrado na sede do Municípro, e
do outro, a empresa TlctANE TOJAL RoDRtcuES sANTos - ME, inscrita no cNpJ sob n.
26.253 908/000í - 09, sediada na Rua ciro carvarho Tavares, no 15g, bairro centro,
Pirambu/sE, cEP: 49.190-ooo, representada neste ato pelo sr. JAIME DALBosco, portador ao
RG no 470.967 - ssP/sE, e cpF 149.421.19s-53, doravante denominada simpresmente de
CoNTRATADA, pactuam o presente termo, mediante as cráusuras e condiçôes abarxo
alinhadas:

CoNTRATO No 037/2021

USU RIME -o

SULA SEGUN DA-DOVA OR DO CONTRATO

CLÁU SULA TERCEIRA . DAS coNDtCo ES DE PAGA ENTO

1.1. Referente a.contrataçáo de-Empre-sa Especializada em obras e serviços de Engenhariapara Reformá e Adequação das Caixas D'água dos Povoados do Município o'.-' rraÀ,taããniiatse,
conforme DISPENSA No 023t2021.
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CLÁU

21 o CoNTRATANTE pagará à coítratada à importância de R$ 28.089,4s (vinte e oito miroitenta e nove reais ê quarenta e cinco centavosi.

2.2. O ualor deÍinido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os tributos
eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos êxecutados em horas
extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vrgias
noturnos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a unrca
contraprestaÇão pela execuÇão dos serviços, objeto deste Contrato.

3.1. As faturas seráo pagas mediante mediçõ
de até'30 dias, depois de atestadas peia
obedecendo ao cronograma ÍÍsico financeiro.

ês dos serviços eÍetiva
fiscalização e ap
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AtDSTADO DE SERGIPE
PRDFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

7.1 . Acompanhar e fiscalizar por meio .de um representante da Administração MuÀicipal
especialmente designado, a execução dos serviços e, consequentemente, labêrar a; medições.

7.2. Oferecer orientaÇão técnica e a demarcação dos serviços.

7.3. Emitir Ordem de Serviço logo após assinatura do Contrato.

32 A,liberação da primeira fatura, ficará condicionada à apresentação prévia da ART -
1l^oFÇã9 de Responsabiridade Tecnica junto ao cREÁ/sE, e ao certiÍicado de Matricura doINSS, relativo às obras objeto deste Contrato.
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pagamento da últimâ parcela, somente será efetivado, após emissão do Termo provrsôrio
de AceitaÇáo.das obras, pero Engenheiro Fiscar designaoá, que veriÍicará se es obras Íoramexecutadas de acordo com as disposiç6es oo editat, oo 

'pr"sentã-coÃtr"tã, -É'rãLio. 

"Especiíicaçôes Gerais,

4.1. o przzo de vigência do contrato será de 30 DIAS contados da data de assinatura deste
llllr-rf^ 9-pl-: de execução dos serviços contretados será de 02 taoi"l ,"""., 

"onrroo. "panrr do dra seguinte ao da emissão da respective ordem de lnÍcio de §erviço emitida pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA UARTA - PRAZO DE VIGÊ ctA

CLAUSULA O INTA. D S RECURS OS OR AMENTÁRIOS

5.1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste contrato correráo à conta de
111rsoô alocados no Orçamento da Prefeiturá Muniáipat de Mloita Bonita para o exercÍcio de
2021 , obedecendo à seguinte classificação:

0202 - secretaria Municipal de obras e serviços urbanos - 18.s42.o003.2039 - urbanização,
Revitalização e/ou Arborização de Açudes, Lagoas e Reservatórios - 4490.51.(ro - obras e
lnstalaçóes - 1.001 .00 - Recursos Ordinários.

CLÁUSULA SEXTA. PRORROGAC O E OU ALTE cÃo

CLAUSU LA SETIMA . OBRIGACÕES E RESPONSABILIDAD ES DO CONT TANTE

6.1. os serviços poderão ser prorrogados e/ou alterados, através de Termo de Aditivo, mediante
expressa manifestaçáo das partes, em conformidade com o Edital e a Lei n. g.666/93.

6.2. Em.caso de alteração contratual para melhor adequaÇão técnica, a CoNTRATANTE
procederá segundo dispôe o artigo 65 e seus parágrafos, dã lei n. " g.ô66/93 e posteriores
alterações.

CLA A OITAV IGA ô ESPONSAB ESD

8.1 . Prestar serviços a CONTRATANTE em conformidade
memorial descritlvo.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

8.2. conduzir os trabalhos dentro da melhor tecnica, observando rigorosamente a legislação em
vigor.

8.3. Fornecer mão-de-obra especializada, materiais e equipamentos, conforme a planilha.

8.4. Manter, durante â execução do contrato, todas as condições de habilitação e quajificaÇeo
exigidas na licitação.

8.5. cumprir as' determinações da Lei n. o g.666/93, de 21.06.93 e suas posteriores alteraÇões.
no que pertine ao artigo 6o, inciso lX, alínea d, que regulamenta. o artigo 37, inciso XXr, da
constituição Federal, bem como, também atendei o diçosto no artigo i 2 e ser. incisos dacitada lei, este último relacionado com a Norma Regulamentad-ora-1g, no tocànte ao
cumprimento da lei n.o 6.514177, que trata das Normas Técntas de obras, Estradas e Rodagens
e Segurança do Trabalho.

8.6. Arcar com a remuneração e encargos trebalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciars e
outros resultantes da execuçáo deste Contrato. lnclusive impostos e taxas devidas sobre os
serviÇos objetos da contrataçáo, respondendo com os danos eventuais que venharx a causar às
pessoas e bens de terceiros, ficando afastada qualquer responsabilidade da col.lrRATANTE
podendo esta reter quantias e pagamentos para o fim de garantir o referido ressarci, ento.

8.7. cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer inclusive os respectivos
equipamentos de proteção aos seus empregados.

9.4. '1% (um por cento) ao mês, sobre o valor global do contrato judicatório, por atraso
injustificado no cumprimento do objeto ou prazo estipulado p entrega dos materiais
conclusão, ou entrega, da totalídade dos servigos que foÍem

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- 000 - Moita Bonita - SE
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8.8. Assumir intêgralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CoNTRATANTE e a
terceiros, por si e seus representantes legais, prepostos e empregados no atendimento ao objeto
deste contrato, isentando a CoNTRATANTE de todas e quaisquer reclamaçôes que possam
surgir em decorrência dos. mesmos.

c_LÁusuLA NoNA - MULTA

9.1. A inexecuçáo total ou parcial ou fora das especiÍicações contidas na Proposta acarretará à
adjudicatária, garantida a defesa prévia, além das demais sanções administrativas previstas no
art. 87 e 88 da Lêi n. o 8.666/93, às seguintes MULTAS:

g.2. 50/ó (cirlco por cento), sobre o valor global do contrato adjudicatório, caso a contratada
recuse injustamente e aceitar, relirar ou assinar o contrato;

9.3. 5% (cinco por cento), sobre o valor global do contrato adjudicatório, caso a contratada não
honre a proposla apresentada pelo prazo estipulado neste instrumento;

\
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STRATIVOS

1 0.'l . Todos os serviços execuiados pela contratada serâo fiscalizados peto CoNTRATANTE, napessoa de LUCAS Dos sANTos ANDRADE, cpF: 0s8.s52.285 - 50, servidor lotado nasecretaria de obras e serviços urbenos, obrigando-se a contratada a assegurar iivre acessoaos locais de serviço e tudo facilitar para que ã fiscalizaçáo possa exercer iÀtegralmente suas
funções.

U USU CIMA - CAL Ã

US ECI EIRA . ITA

USULA DEC MA SEGUNDA _ RESCISÃO

OB

11.1, concluídas as obras a contratada solicitará por escrito, a CoNTRATANTE, a emissão de
Termo Provisôrio de AceitaÇáo das obras, o qual será assinado pelas partes nolr.=o áÀ 

"te 
rs

(quinze) dias

1 1.2. Encontrando alguma irregularidade, descreverá no verso do Termo provisório de Aceitaçáo
de Obras, que será anexado ao processo principal.

'1 1.3. comunicará diretamente à firma contratada as irregularidades encontradas, a qual
assinalará o prazo para cumprimento total. Após o cumprimento das exigências, será li'berada a
última parcela do pagamento.

11.4. A empreqa construtora permanecerá responsável por todo e qualquer ato imputável a ela e
seus prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o acompar: rmento e a
fiscalizaÇão do CONTRATANTE.

1 1.5. A emissão do certificado de Aceitação DeÍinitiva fica, ainda, condicionade à aF,resentaçáo,
pela contratada, de comprovante de Baixa da matrícula da obra no INSS.

CLÁ

121. A inexecuçáo total ou parciel deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

12.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrita do CoNTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (hinta) dias;

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de I , desdeo
que haja conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

'12.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedid Çdo escrita e
fundamentada da autoridade competente. Os casos de rescisáo erão lormalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o conlraditório e a am efesa

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bônitâ - SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA I]ONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

12.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido L mpre que a
CONTRATADA se conduzir dolosamente.

CLÁUSULA DÉcIMA TE RCEIRA - LÉGISLACÃO

13.1. O presente instrumento foi elaborado de acordo com a Dispensa de Licitação n" O3BI2OZO
e com base na Lei n. o 8,666/93 e suas posteriôres alterações.

cúUSULA D ECIMA QUARTA - FORO

14.1 . Fica eleito o Foro de Àíalhâdor, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer questões
decorrentes deste Contrato com a renúncia a qualquer outro, poi mais especial que seja. E
assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de lgual
teoÍ e para um só fim legal.

ita Bonita/sE; 20 de Abril de 2o21.
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Testemunhas:

unlct
Contratante

CUNHA
Éal

TICIANE TOJAL ÚONICUTS S
Contratada
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